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DOMICILIAR HUMANITÁRIA COVID-19

Trata-se de Pedido de Providências instaurado em virtude da apresentação, pela Defensoria
Pública do Distrito Federal, de pedido de natureza coletiva, por meio do qual requer, em síntese, a
concessão de Prisão Domiciliar a pessoas recolhidas em estabelecimentos prisionais do Distrito Federal
que comporiam grupos de risco definidos com relação à pandemia da enfermidade COVID-19, causada
pelo vírus SARS Cov-2 (Mov. 1.1).

A requerente postulou, em caráter liminar,  a concessão do referido benefício, com ou sem
monitoração eletrônica, a todas as pessoas presas no Distrito Federal que se enquadrem no grupo por ela
definido como mais vulnerável à referida doença, a saber, idosos, pessoas com condições médicas
preexistentes (hipertensas, com doenças cardíacas, diabetes ou sistema imunológico comprometido - e
gestantes).

O Procedimento foi autuado e distribuído no dia 17/03/2020, tendo sido imediatamente
remetido à conclusão, para apreciação da liminar (Mov. 4.0).

No dia 19/03/2020 proferi a decisão de Mov. 5.1, indeferindo o pedido liminar, por não
vislumbrar a presença dos requisitos legais para o seu acolhimento. No mesmo ato determinei a remessa
dos autos ao Ministério Público, para manifestação.

No dia 24/03/2020 a Defensoria Pública peticionou novamente nos autos, noticiando que
fora impetrado pedido de Habeas Corpus em face da decisão de Mov. 5.1, bem como pugnando pela
reconsideração do referido ato (Mov. 10.1).

Posteriormente o Ministério Público se manifestou nos autos, por meio do Parecer de Mov.
12.1, juntado em 25/03/2020, oficiando, em síntese, pelo indeferimento do pedido inicial.

Ao Mov. 14.2 foi juntado Ofício da 3ª Turma Criminal do TJDFT, solicitando a este Juízo
o envio de informações para instruir a apreciação da liminar requerida nos autos do Habeas Corpus n.
0707054-09.2020.8.07.0000.

As informações foram prestadas por meio do Ofício de Mov. 16.1.

Na sequência, foi juntado aos autos novo Ofício da 3ª Turma Criminal deste Tribunal,
comunicando acerca do indeferimento da liminar nos bojo do Habeas Corpus n.
0707054-09.2020.8.07.0000, bem como solicitando informações complementares a este Juízo (Mov.
19.2).

No dia 11/04/2020 a Defensoria peticionou novamente nos autos requerendo, em síntese, a
reanálise do pedido liminar, alegando que houve um contágio vertiginoso de 900% no âmbito do sistema
penitenciário em um período de apenas 02 (dois) dias, o que, segundo o seu entendimento, justificaria a
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necessidade de acolhimento do pedido inicial, para a concessão de Prisão Domiciliar às pessoas presas
que se integram o grupo de risco mais vulnerável à enfermidade COVID-19 (Mov. 20.1).

Após, o Ministério Público se manifestou novamente nos autos, conforme parecer juntado
ao Mov. 24.1.

Por fim, vieram os autos conclusos.

Relatei.

DECIDO.

Os autos do presente Pedido de Providências vieram conclusos após a juntada a petição de
Mov. 20.1, por meio da qual a Defensoria Pública requereu a reapreciação do pedido liminar formulado
ao Mov. 1.1 e já indeferido ao Mov. 5.1.

Ocorre que, da detida análise do presente feito, entendo que, considerando que já houve a
manifestação do Ministério Público acerca do pedido inicialmente apresentado, bem como do pleito

.de Mov. 20.1, é possível apreciar, em caráter definitivo, o mérito do requerimento inicial

Conforme relatado acima, o pedido que originou o presente procedimento se resume na
concessão, de forma coletiva, de Prisão Domiciliar, em caráter humanitário, às pessoas presas no sistema
penitenciário do Distrito Federal que estejam inseridas no grupo de risco, identificado como aquelas que
apresentam maior vulnerabilidade à ação do vírus SARS Cov-2, em caso de contaminação pelo referido
patógeno.

O pedido foi fundamentado no dever de prestação, pelo Estado, da devida assistência à
saúde da pessoa privada de liberdade, bem como, no risco a que estariam expostas as pessoas recolhidas
em estabelecimentos prisionais de contaminação com doenças infecto-contagiosas.

Com base em tais argumentos, a requerente alegou que as medidas até então adotadas pelos
órgãos responsáveis pela gestão e fiscalização do sistema carcerário não seriam suficientes para evitar a
dispersão do vírus junto à população carcerária.

Ao apreciar o pedido liminar, registrei a cronologia das providências adotadas por
este Juízo no que tange à pandemia da enfermidade COVID-19 em relação ao sistema carcerário
local, destacando que criei um Grupo de Monitoramento Emergencial da COVID-19 nas Unidades
Prisionais do DF, o qual se reuniu, presencial e remotamente, com o objetivo de compartilhar dados
atualizados acerca da situação de saúde dos internos e dos Servidores das unidades prisionais, bem
como promover e avaliar as providências que foram sendo tomadas, tanto no sentido de prevenir,
como de combater a inevitável chegada do vírus no âmbito dos presídios do Distrito Federal.

De fato, até a data do proferimento da referida decisão, não havia qualquer registro de caso,
suspeito ou confirmado, de contaminação pelo vírus SARS Cov-2 no sistema carcerário local, seja entre
os policiais penais, seja no meio da população carcerária.

Ocorre que, desde as primeiras reuniões realizadas pelo referido Grupo de Monitoramento
Emergencial, o Dr. Luiz Teramussi, médico com especialização em Infectologia, que compõe as
equipes de saúde prisional da Secretaria de Estado da Saúde do DF já havia alertado que (e o alerta
constou da decisão que proferi na madrugada do dia 21 de março do corrente anos), levando em
consideração a experiência observada em países nos quais a pandemia já havia se desenvolvido há
mais tempo, seria impossível evitar de forma indefinida o ingresso do patógeno causador da doença

.COVID-19 no interior das unidades prisionais

Isso porque não existia a viabilidade de se isolar por completo o ambiente carcerário
do contexto externo, uma vez que a circulação de Servidores  e prestadores de serviços essenciais
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não poderia ser cessada, tampouco o ingresso de novos presos nos estabelecimentos penais.

Dessa forma, o plano de ação formulado para estabelecer a forma pela qual a pandemia de
COVID-19 deveria ser enfrentada no âmbito do sistema carcerário do DF foi pensado tanto no aspecto
preventivo, no sentido de isolar os presos mais vulneráveis dos demais, reduzir ao máximo a circulação de
pessoas, suspender visitas e benefícios externos, intensificar a higiene, impor quarentena aos presos
recém-chegados, dentre outras, como também do ponto de vista do enfrentamento da doença, quando

.ela inevitavelmente fosse detectada no interior de alguma das unidades prisionais

Assim, registro que, ao contrário do que quer fazer parecer a Defensoria Pública no bojo do
presente Pedido de Providências, o recente diagnóstico de policiais penais e internos com a doença
COVID-19 não surpreendeu este Juízo, menos ainda os demais gestores do sistema penitenciário,
tanto que  já havia sido proposto e aprovado um plano de ação emergencial específico, que
estabeleceu o fluxo a ser adotado para os casos suspeitos e confirmados de contaminação pela
referida patologia.

No que se refere ao quantitativo de policiais penais e presos contaminados, ressalto que o
percentual apontado pela Defensoria Pública ao Mov. 20.1 se deve, evidentemente, ao aumento do
número de testes diagnósticos realizados em um curto espaço de tempo, medida que segue as
recomendações mais atualizadas de especialistas e autoridades sanitárias nacionais e internacionais, com o
objetivo de se obter um panorama mais amplo e atualizado acerca do espalhamento do víruso SARS
Cov-2, o que possibilita às equipes de saúde promoverem as ações necessárias para evitar que a doença se
espalhe de forma descontrolada no ambiente carcerário e, principalmente, atinja o público mais vulnerável
a ela.

Nesse sentido, vale registrar que o número de diagnósticos apontados nos últimos dias, o
qual vem sendo continuamente acompanhado e registrado por este Juízo, não está relacionado,
necessariamente, a novos casos identificados em um único dia.

Com efeito, conforme já dito acima, trata-se da realização de um grande quantitativo de
testes, a fim de buscar identificar com a maior rapidez possível, os principais focos em que o vírus está
circulando para, a partir de tais dados, estabelecer, de acordo com o plano de ação emergencial já
aprovado, os próximo passos para o enfrentamento da doença.

Por esse motivo, sequer é possível avaliar, neste momento, a curva de crescimento dos
casos confirmados junto ao  sistema penitenciário, uma vez que aqueles  até agora identificados
estabelecerão o marco inicial de tal análise para, somente então, passar a ser viável desenvolver um
estudo epidemiológico propriamente dito.

Com relação aos diagnósticos até agora confirmados, ressalto que, até o dia de hoje,
15 de abril de 2020, não houve a identificação da doença em qualquer pessoa presa com idade
superior a 60 (sessenta) anos.

Por outro lado, todos os casos suspeitos e confirmados até este momento estão sendo
devidamente monitorados e tratados pelas equipes de saúde das unidades prisionais, não havendo
nenhum em que a enfermidade tenha atingido gravidade suficiente para exigir intervenção médica
mais extrema.

Ainda no que tange ao quantitativo de casos, considero relevante adiantar que,
infelizmente, já é esperado o aumento do número de diagnósticos positivos, tanto de policiais penais,
como de pessoas presas, em virtude da velocidade de contágio do vírus SARS Cov-2 e do período de
incubação no qual a pessoa infectada já porta o patógeno mas não apresenta sintomas significativos.

Entretanto, vale lembrar que tal realidade é a mesma tanto dentro como fora do
sistema penitenciário, de modo que conceder Prisão Domiciliar de forma indiscriminada, como
quer a Defensoria Pública, não é suficiente para livrar os eventuais beneficiados por tal medida do
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risco de contaminação e, a depender da situação, ao invés de ajudar, poderia vir a prejudicar  não
só a pessoa presa, como agravar a questão da segurança pública e, ainda, abalar relações
domésticas, pois, não raro, dentre o público que se pretendia soltar, há muitos que praticaram seus
respectivos crimes tendo como vítimas membros da mesma família ou conhecidos próximos.

O cenário que deve ser evitado a todo custo é aquele em que o vírus circule de forma
descontrolada entre o público mais vulnerável à doença, o que pode levar a uma enorme e repentina
demanda por internações hospitalares e cuidados médicos intensivos. Reitero, contudo, que tal cenário
não condiz com a realidade atual do sistema penitenciário local.

Ressalto, portanto, que este Juízo vem seguindo à risca as recomendações das
autoridades médicas e sanitárias, baseadas em critérios técnicos e fundamentadas em evidências
científicas, bem como tem cobrado continuamente especial atenção por parte dos demais órgãos de
execução, no âmbito das suas respectivas atribuições, a fim de que o combate à doença seja feito da
forma mais efetiva, transparente e técnica possível.

Nesse ponto, reitero integralmente os fundamentos da decisão de Mov. 5.1 por meio da
qual indeferi o pedido de liminar formulado, no sentido de que não há respaldo legal ou técnico para
embasar a adoção da medida pleiteada pela Defensoria Pública.

Com efeito, a colocação de centenas de pessoas em Prisão Domiciliar, de forma genérica e
indiscriminada, pautada tão somente na idade ou no diagnóstico de comorbidades não se mostra viável,
ou mesmo producente no que tange ao combate da pandemia no contexto local.

Nesse sentido, não há, do ponto de vista técnico, assim entendido como tal a conjugação
dos profissionais da segurança e da saúde, qualquer recomendação que aponte para a soltura coletiva e
indiscriminada de presos, como forma de supostamente prevenir o contágio e a propagação do vírus
SARS Cov-2 no âmbito do sistema penitenciário local, não sendo demais lembrar que, enquanto
encarceradas, todas as pessoas presas têm acesso a atendimento prioritário para o caso de haver
necessidade de buscar atendimento junto a rede pública.

Destarte, o mesmo não ocorreria se tais pessoas viessem a ser soltas, pois, nessa hipótese,
precisariam concorrer com a população que não está em conflito com a lei penal, vale dizer, teriam que
enfrentar fila em busca de eventual atendimento e, portanto poderiam vir a incrementar o colapso do
sistema de saúde, eis que é sabido (e amplamente divulgado pelos meios de comunicação), que, em caso
de surto descontrolado, não haveria leitos em hospitais suficientes para todos que necessitassem, razão
pela quel é necessária a adoção e avaliação diária das medidas implementadas.

É importante ressaltar que, de acordo com a trajetória até então percorrida pelo vírus SARS
Cov-2, tal patógeno não elegeu local ou pessoa específica para se alojar. Soma-se, ainda, a dificuldade
imposta pela já conhecida circunstância de que, por ora, é inviável a testagem em massa de casos
suspeitos, o que, aliado ao fato de que o vírus só se manifesta, em regra, de 10 a 14 dias após a
contaminação, faz de todos nós potenciais novos infectados por essa nefasta doença.

Ademais, como ainda não existe medicação capaz de afastar os efeitos do referido vírus e,
principalmente, diante da possibilidade de o sistema de saúde vir a ser colapsado se houver concomitância
na contaminação, a equipe de saúde prisional sugeriu a adoção de diversas medidas, tais como o bloqueio
de visitas; colocação dos novos presos em "quarentena"; incremento   da higienização das mãos e das
áreas comuns e habitadas, dentre inúmeras outras que vêm sendo adotadas e que este Juízo vem
acompanhando de perto através de reuniões, troca de informações e, até mesmo, inspeções presenciais
junto às unidades prisionais.

Assim, a conclusão inexorável a que chego, com base em critérios eminentemente técnicos,
é a de que qualquer pessoa no mundo, estando ou não presa, estará suscetível de contaminação pelo vírus
SARS Cov-2 e o que resta a todos nós é apenas a precaução e a estrita observância das recomendações
das autoridades médicas e sanitárias.
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Outro ponto relevante para a presente análise é que a definição do grupo de risco apontado
como mais vulnerável à ação do referido vírus não é objetiva, mesmo entre os acadêmicos da área que
têm de debruçado sobre o assunto ao longo dos últimos meses.

Com efeito, por se tratar de uma enfermidade desconhecida há até pouco tempo, todos os
estudos a seu respeito são extremamente recentes e, portanto, passíveis de revisões e atualizações
constantes.

Assim, por mais que seja unânime a qualificação de pessoas idosas como mais vulneráveis
e suscetíveis a desenvolverem estágios mais graves da enfermidade COVID-19, a relação de
comorbidades que também ensejariam tal qualificação está longe de ser igualmente concordante.

Dessa forma, o acolhimento do pedido ora apreciado se mostraria potencialmente
esvaziado quanto ao objetivo inicialmente almejado, uma vez que, ao se tentar proteger uma determinada
parcela da população carcerária, de forma coletiva, poder-se-ia estar, concomitantemente, deixando de
lado outro grupo igualmente vulnerável.

Faz-se necessário ressaltar que, apesar da existência de diagnósticos positivos para a
COVID-19 no âmbito de algumas das unidades prisionais do DF, existem vários estabelecimentos
penais que não apresentem sequer um caso, suspeito ou confirmado da referida doença, de forma
que não é razoável acolher medida supostamente pautada em um risco genérico de contaminação,

.tratando da mesma forma situações completamente distintas

Referido apenas reforça a necessidade de que os casos de eventual concessão de Prisão
Domiciliar, por motivo de saúde, ou mesmo de risco com relação à ação do vírus SARS Cov-2
devem ser tratados de forma específica, nos autos dos respectivos Processos de Execução, com base
em manifestação fundamentada da equipe de saúde responsável pela unidade prisional na qual o
preso em questão estiver recolhido. E essa medida, que já vem sendo há muito adotada por este
Juízo, atende plenamente os princípios caros à Execução Penal, como a individualização da pena, a
ampla defesa, o contraditório e a atuação do Ministério Público como fiscal da Lei no bojo do
processo executório.

Nesse aspecto, ressalto que este Juízo nunca adotou posicionamento  contrário à
concessão de Prisão Domiciliar, em caráter humanitário, aos presos mais vulneráveis. Evidente que
não. Ao contrário, a atuação desta VEP tem sido no sentido de que referido benefício seja estendido
àquelas pessoas que de fato necessitem da medida para que tenham a sua saúde e integridade física
preservadas, sendo certo que até a presente data, 15/04/2020 há 35 (trinta e cinco) presos em prisão
domiciliar humanitária.

Apenas a título de exemplo, vale mencionar que foi concedida a Prisão Domiciliar aos
internos que necessitavam se deslocar, várias vezes por semana, para unidades de saúde externas à
unidade prisional, para realizarem tratamentos como, por exemplo,  de hemodiálise. A doença renal
não é apontada como comorbidade apta a incrementar a ação do cornavírus. Contudo, adotei a
medida porque    o constante deslocamento colocaria em risco não apenas a saúde dos próprios
presos e dos Servidores responsáveis pela sua escolta, mas a de todos os demais internos recolhidos
no mesmo local para onde voltariam após ter contato com o ambiente externo.

Da mesma forma, este Juízo tem apreciado diariamente centenas de pedidos de
soltura, concessão de Prisão Domiciliar e antecipação da progressão do regime carcerário,
formulados em virtude da pandemia de COVID-19, sendo acolhidos aqueles em que existe

.fundamento técnico específico para comprovar que a concessão da medida é, de fato, necessária

Assim, entendo que, mesmo após a confirmação da existência de casos diagnosticados
positivamente para a doença COVID-19 no interior do sistema penitenciário, a concessão coletiva de
Prisão Domiciliar às pessoas que compõem o grupo de risco mais vulnerável à ação da referida
enfermidade não se mostra razoável, ou mesmo producente.
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E meu entendimento é corroborado pela decisão proferida pelo Relator do Habeas
Corpus n. 0707054-09.2020.8.07.0000, que tramita perante a 3ª Turma Criminal do TJDFT que
indeferiu a liminar pleiteada pela Defensoria Pública em face da decisão de Mov. 5.1, não
reconhecendo qualquer ilegalidade no ato proferido por esta VEP, bem como ressalvando a
necessidade de "análise individual de situações diferenciadas" (Mov. 19.3).

Por outro lado, posicionamento idêntico foi adotado pelo i. Ministro Relator do Habeas
Corpus n. 570634/DF, impetrado pela requerente perante o eg. STJ em face da decisão da 3ª Turma
Criminal acima citada.

Com efeito, em decisão proferida no dia 06/04/2020 e publicada em 14/04/2020, o
eminente Relator indefiriu liminarmente o seguimento do referido writ, com base na Súmula 691 do STF.

Nesse ponto, entendo como relevante citar trecho da referida decisão:

 

"Cumpre observar que, apesar das alegações da
impetrante, conforme disciplina a recomendação acima descrita,
reavaliação da privação de liberdade daqueles que se encontram em
cumprimento de pena ou prisão processual não pode prescindir da
necessária individualização de cada caso concreto, sendo indevida a
consideração generalizada avessa as particularidades da execução penal
que devem ser ponderadas diante de uma saída extemporânea da unidade
prisional, assim como das circunstâncias que, concretamente, permitem a
constrição cautelar da liberdade.

Além disso, conforme se verifica na decisão impugnada, as
autoridades locais estão conjugando esforços para prevenir o contágio
dentro do Sistema Prisional do Distrito Federal. Observa-se que reuniões
períodicas entre a Vara das Execuções Penais, o Ministério Público, o
Governo do Distrito Federal e a Administração prisional, bem como as
órgãos do poder executivos ligados à saúde, têm sido realizadas a fim de
constatar as medidas que devem ser implementadas, com o propósito de
diminuir os riscos, sendo ressaltado pelo Juízo das execuções que a
situação do estabelecimento prisional está em constante averiguação para
permitir rápida e efetiva ação, com destaque para o fato de que, até então,
não se tem notícia de que o vírus Covid-19 adentrou ao sistema prisional.

(...)

Diante disso, não se verifica caso de manifesta ilegalidade
ou indevida omissão a caracterizar hipótese excepcional que poderia
permitir indiscriminada prisão domiciliar como postula a impetrante,
notando-se do caso em questão que, com base em conhecimentos que
fogem ao âmbito jurídico e embasados em constatações cientifícias,
providências adequadas estão sendo concretizadas."

 

Dessa forma, reitero, ainda que já existam casos confirmados de COVID-19 no âmbito
de algumas das unidades prisionais que compõem o sistema penitenciário local, contudo, este fato,
por si só, não configura justificativa suficiente para a concessão, de forma coletiva e indiscriminada,
de Prisão Domiciliar ao grupo apontado pela Defensoria Pública do presente Pedido de

.Providências
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Por todo o exposto, reiterando os argumentos já expostos na decisão que indeferiu a
liminar, que ora confirmo,  (Mov. 5.1), acrescidos das relevantes contribuições trazidas pelo Ministério
Público (Mov. 12.1 e 24.1), as quais adoto como razões de decidir, INDEFIRO, quanto ao mérito, os

.pedidos formulados pela Defensoria Pública no presente feito

Intimem a requerente.

Deem ciência ao Ministério Público.

Sem prejuízo, encaminhem cópia desta decisão à 3ª Turma Criminal deste Tribunal,
em resposta ao Ofício de Mov. 19.2, a fim de que supra as informações complementares solicitadas

.no bojo do Habeas Corpus n.  0707054-09.2020.8.07.0000

Após, preclusa a presente decisão e não havendo novos requerimentos, fica desde logo
determinado o arquivamento do feito, com as cautelas de praxe.

CONFIRO FORÇA DE OFÍCIO À PRESENTE DECISÃO.

P.R.I.

BRASÍLIA, 15 de abril de 2020.

 

Leila Cury

Juíza de Direito
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